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Acordo Directo referente aa

CONTRATO DE GESTÂO E MANUTENÇÂO DO SISTEMA DE

INFORMAçÂO

Entre:

(1) GABINETE DE ESTIJDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇOES DO MINISTÉRJO
DA ADMINISTRAÇAO INTERNA, alto na Rua Martens FerMao n,0 11, Lisboa, Pessaa
Colectiva n* 500026442, Decreto Regulamentar n0 68/87, de 31.12.1987 (I Série), neste
adto represantada por Eduardo Elisio Silva Perafta Pela, na qualidade de Director,
daravante abreviadamente designado caom nEntldade Gestom";

(2> SIRESP - Gestia de Rodes Digitale de Segurança e Emergêncla S.A. coin sede sodial
na Avenida da RepCsbiica, n.0 53, freguesia de Nases Senhora de Fétirna, conceiho de
Lisboa, com a capital social de E 50.000,00, registada ne Conservatàrta do Registo
Comercial de Lisboa sab o n.0 15225, pessoa colectiva n0 506 804 917, neste adto
representada par Pedro Rafeel Bonifécia Vitar, ne quelidiade de Presidente do Canseiha de
Admînistraçâoae Manuel de Andrade Lapa de Carvaiha na qualidade de Administrador,
doravante abreviademente designada coma «Operadorae;

E

(3) DATACOMP - SISTEMAS DE INFORMÂTICA, S.A., cam sede ne Rua Dr. Jasé Espirito
Santo, Lote IA, arn Lisboa, com o capitai social de E 2 000.000, registada na Canservatârla
do Registo Comerclal de Lisbas sob a n.0 1880, pessoa calectiva n.0 501 812 644, faste
adto representada par lolanda Maria Rodrigues de Oliveira Costa, na qualidlade de
Presidente do Conseiho de Admlnlstraçêo daravante abreviadamente designada coma
eDATACOMP»

E CONSIDERANDO QUE:

(A) Na sequéncia de Resoluçâa do Conseiho de Ministras n.0 74/2006, de 18 de Mata, a
Entidade Gestora e a Operadora celebrarani um Cantrato de Gestao, relativo à concepçâo,
prajecto, fomec:imento, montagemn, construçâo, gestio e manutençia do SIRESP (o
nContrato de GestIV);

(B) Nos termas referidos na Clàusula 38.2 do Contraito de Gestêo, com vista 80 cumprimento
des obrigaçdes assumidas pare a gestâo e manutençia do SIRESP a Operadora cantratou
a Gestào e Manutençio do Sîstema de lnformaç&o cam a DATACOMP;

(C) A Entidade Gestora pretende dispor da possibilidade de assumnir, nos tannas daste Acordo,
a pos7içào contratual da Operadora na Contrato para a Gestioa eManutençao do Sisterma de
lnfarmaçâo;t

<D> A Operadora e a DATACOMP aceitaram que a Entidade Gestora passe dispor da
possibilidade descrita ne sliFfes anterior,
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ô acaite e recfprvcamente ajustado o seguinte Acoîdo, que se rage Pelas temios e condiçdes
constantes des clàusulas seguintes:

1 Defîlnçôes

Os (armas usados ern msiûscuias neste Acordo e que nale nâo se encontrem definidos tAm
o mesmo significado que lites é atribufdo no Contrato de Gestia.

2 Contrato de Geatlo

A DATACOMP declara ter piano conhecimento do Contrato de Gestâa, acettando--o sem
reservas, nomeadamente no que respeita sas poderes de flscalizaçâo e Intervençâo directe
nele atribuldos à Entidade Gastora (adianta designados por os MPoderes~).

3 Obrigaçôes da DATACOMP

3.1 Em consequèncis da aceitçào raferida no ndmero anterior, a DATACOMP:

3.1.1 Nâo Impedirà, inviabilizarà, tomaré mais oneroso ou mais difîcl ou par
qualquer forma obstard ao exerctcio dos Roderas, nos ternas e nos limittes
estabelecidos no Cantrato de Gestêo;

3.1.2 Respeitaré e executaré, coma, se se tratasse de deterrnlnaçdes emfitdas
pela Operadora, iodas as instruçôes ou recomandaçaes que a Entîdlade
Gestora entenda daver comunicar-Ihe, nlo Usa dos Podaras, nos tenros e
nos limitas estabelecidos no Contrato de Gestâo;

3.1.3 Em casa de extinçâo do Contrato, de Gestâko e de exercfico da Opçâo pela
Entidade Gestora, dé o seu assentimento irrevogâvel e incondicional à
assumpç$o, pela Entidacie Gestora, nos termos do Contrato de Gestêo a
daste Acordo, da pasiçâo cantratual que a Operadora detém rio Contrato
de Gestâo e Manutençâo do Sistema de lnformaçâo.

4 Cessia da posiçia contratual

4.1 A Operadora contera, de forma irravogâvel e Incondicional, à Entidade Gestora o
direito de assumnir dafinitivamante, nos ternios do Contrato de Gestâoa e dste
Acordo, a poseiçào contratual que para si resulta do Contrato de GesWâo e
Manutençâa do Sistemna de lntorniaçâo.

4.2 A Entidade Gestora exerceré a faculdade descrita no nûmero 4.1. madiante
comunicaçâo escrita dirigida à DATACOMP, que se tomaré eficaz ns data da sua
recepçâo, com côpia para a Operadora.

6 Efeltas da assumnpçla da poslçio contratual

A assumpçéa da posiçâo cantratual prevista neste AcoTdio por parte da Entidade Gastora
nâo constituiré motiva para a suspensâo da exacuç4o ou para a resclsâa do Contrato de
Gestioae Manutençia do Sistama de Informnagâa pela DATACOMP, nemn poderé justificar
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qualquer alteraçia do eau cumprimento pantual, quer par parte da Entidade Gestora, quer 1 /

da DATACOMP, norneadarnente no que dtz respeito a pagamentos.

6 Aceltaçia da Operadara
AOperadora dealars, expresse, irrevogâvel e incondicionalmente que acelta a totalidade do

presente Acordo, nomeadamente no que respebt à assumpçâo dfa sua posiçâo contratual
no Contrato de Gestâo e Manutençâo do Sistema de Informaçâa pela Entîdade Gestora.

7.1 Todas as comunicaçdes que, nos termos deste Acardo, hajarn de ser fatese entre as
pertes sesia eficazes, quando enviadas par telefax, ne data constante dfa
confinnaçân de recepçâo que identtfique o telefax destinatérlo e o rnomento do
envio; ou, quando remetidias par carte registade corr aviso de recepçâo ou par
protocola, ns data de recepçio.

7.2 Os endereças de cadae urne des Partes, para efeitos de envia de correspandência
au telefex serflo os seguintes:

Entidade Gestora

GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE [NSTALAÇOES DO
MINISTÉRIO DAADMINISTRAÇAO INTERNA
A/C: Director

Morada: Rua Martens Ferrâo, n.0 il

1050-202 Lisboa

Feir. <+351) 21353349

Operadora

SIRESP - GESTAO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E EMERGÊNCIA S.A.

NOC: Pedro Rafret BoniMotlo Vitor

Morada: Av, Repûblica, n.0 53, 8.0 andar

1050-188 Lisboaa

Fax: <+351) 217924809

UATACOMP

A/C: lolanda Maria Rodflgues de Oliveira Caste

Jorge Miguel Mertins Aives Carrela

Morada: Rua Dr. Jasé Espirito Santo, Lots lA,

1949-038 Lisboa

Faez (+351) 218315555

7.3 Qusiquer des partes poderé indicer outra endereçb, para as efeitos previstos nos
nùmeros antertores, devendo comunicar ès outras partes tel alteraçflo e a data ern
que a mesma se verificeré, par qualquer dos melos referidos na nômero 7.1.

4



8 Direlto aplicével

O Contrato rege-se e serA Interpretado segundo a Lei Portuguesa.

9 Resoluçlo, de diferendos

9.1 Todos os diterendos decorrentes deste Acordo serlo resoMvdos mediante
d>scussôles conduzidas de forma amigével a de acordo comn prinicIpios de boa fé.

8.2 Caso nêo exista acordo no prazo de 60 (sessenta) dias a conter da comunricaçâo
que urne des partes dirtja As outras com vista à resoluçîo amigâvel do litgigo, os
diferandos serao resoMvdos de acordo comn o Regularnento do Tribunal Arbitral do
Centro de Arbitragem Comercial de Câmara de Comérojo e Indiùstxia Portuguesa I
Associaçâo Comercial de isaboa e da Associaçâo Comnerciel do Porto 1 Câmara de
Comérclo e Indûstria do Porto, por umn tribunal arbitral composta por très érbftros
nomeados nos termos desses Regulemento.

9.3 Na faite de acordo sobre o objecto do litigia, compete 90 tribunal arbitral fixer o
mesmo, tendo amn conta o pedido formulado pela(s> parte(s) demandante(s) e a
defesa deduzida pela(s) demandada(s), incluindo eventuais excepçôes ou pedidos
recorivencionaîs, ou quaisquer outras questôca suscitades nos articulados.

9.4 O tribunal arbitral julga segundo as regras do direito portuguès, flAn havendo
recurso da respective decisâo.

9.5 No decurso de arbitragem, as partes perrnanecerâo obrigadas an cumprimento de
todas as suas obrfgaç5es contratuais.

Feito em Lisboa, Sos 4 de Juiho de 2006, cm très exempleres, sendo um exempter destinado a
cadea un dos Contraentes.

Pela ENTIDADE GESTORA

Eduardo ElisoSlvalo rat F
Director

Pela OPERADORA

Pedro Rafeel Boniféclo Vitor Manuel de A a ood Cra

Presidente do Conseiho de Adrninistraçâo Administrador



Pela DATACOMP -

an ala ran RonuÇ de O liveira Costa
Presidente do Gonselho de Admninisfraçâo


